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RELATÓRIO 

Consulta ronnulaua pelo Sr. Ranilson Ramos, 
Deputado Estadual, confnrmc Ofícto n" 13/2000, às 
lls I c 2. que versa sonrc a inLCrprctação da Lei de 
Responsahilídade Fiscal no I O I /2000. 

Reconhece aquele dcputadll que esta Corte de 
Contas é competente para lts1.ahzar a aplicação da 
menciOnada Lct no âmhito tio~ três Pt,dcrc:; 

Invoca o parágrafo I o do An. 99 da Conslituíção 
Federal. que dekre compctênct,t ao~ Pnd~.:rl!s para da
boração da LDO e tixação dos ltrnttl.::; além do:; pn:

vistos no Art. 18 da Lei Mator, conreundo autonomia 
administraltva aos Estados da Ft:dcração. 

Finalmente indaga: "Pode a Lei de Diretrizes Ur
çamcm:trias, para o excrdt.:JO de 200 I, .I Iterar os limi
te\ da despesa com pessoal dos Poderes c Orgão de 
;u.:nrdo com o estabelecido no § 5°. do art. 20, da Le1 
Complemelllar n" 101/2000 c art. 99. *lu da Consli
tutç1o Federal?". 

A consulta vt:m instruída com o Parecer Jurídico 
do Dr Márcto José Alv~s tk Souza. ProcuracJor-Ge
rnl da Assembléia Leg1slativa do Estado. O douto Pro
curador, em seu arrazoado, lembra qm: u § I 0 , do art. 
9lJ. da Constituição Federal tlclenll cnmpelênt.:m aos 
Poderes para dahoração da LDO c tixação dos limi
tes. aw:sccntantlo que tal dlspo~iuvn está em sua ple
na vigênc•a c eficácia. 

Anexado aos autos está um abaixo a'>sinado de 
concursados da Assemhlé~tl Lcgt~lativa.quc. cmhora 
apmvados. ainda não f<,ram mlmcado~. pedem eles 
brt•vtd 1tlc para responder à consulta lnrmulat.la por 
aquele Poder. 

Reconhecidaruenll! Sr. Presidente. Srs. Conllt:.lbei
ms. Sr. Prllcurador-Gcral. a Lc1 d<.: Responsabilidade 
Fiscal tem seu nascedouro na Constuui~·ào t.lc 1988. 

que prevê a edição de Lei Complementar para lixar 
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os princípios noneadores das lman~as púbhca:; do 
Brastl. 

A Emenda Constitucional da Rclorma Adminis
trativa determina prazo de seis meses para que o Po
der Executivo encaminhe este Pro jcw. 

O Poder Executivo ao enc~mllnhar u Projeto. cvi
Jcntemcnte.louvou-sc cmcxpcnências internacwnais. 
il cxl.!mplo do Trmado de Maastncht, que C\'idente
mt:ntc elaborou comportamentos lhcah para rodos os 
Países da Comumdade Européia. portanto, uma Fc
ucração dt• Paíl.es e no seu arra~oadn invo~.-a exata
llll.!nte o comportamento do~ pahcs da Uniao Eum
péta, que a-:cllaram exatamente aquelas reStrições. Fot 
buscar ainda ua Lcgtslaçào Norte-Americana Busget 
Enlorccment Act.l.{tlando u Governo Federal cst.abe
lt'ce estas normas fiscais, cmhnra 110:-. Estados Unidos 
scj.1 só para o Governo Federal. lic.tndo os Estados 
membros. C, por último, buscou na Nova Zclândta o 
Fi-;Lal R~.:~twnsahtlity AcL que foi exatamente o mo
tido adotad<' pela kgislação hraslleira e obedece a 
princípios l:Clnl() a prevenção ue tlt!lidts moderados e 
rcllcrndos. cquil fhrin entre aspira~rlic~ ua soócJadc c 
us rccursol> que c~tacu loca à disposu;ào do Governo. 

Lllllitar,;ão tla divida pública em nível pntdcnte. 
compall\'cl com a recetta patrimônio púbhcu. propt
namlo margem tlc segurança para a nhsorçãu dos cfd
LO!>. uc eventos unprc' istos. Preservação do Patnmõ
nlo Pühlico em nível adequado p.tru propiciar mar
gem de st:gurança para ab:;ur.1 ão dt•s elcllns c cvcmos 
imprcvistns. A .tdoção de politk a tnbut:iria pr~.:,·isí
vd ~ l!'-llÍ\'cl. t: transpari!ncia. que é um dos pnnc1p10s 
dcl>ta Lei n.t daboração e dtvulgação dos uocumcntos 
orçamcmúnos, ~:ontábeil> em linguagem stmples e ob
jetiva Diz o Governo l.{Ut! e5tt:s princfpil>s f1Jram obl!
dcCidOs como foram na União Europ6w c o sucesso 
t1.1 Nma Zclãnuia. 

A partt: é lcgftima e a presente consulta preenche 



todos os requisitos previstol> na Rcgtmcmo [ntcrno 
desta Cone. devendo. portanto, ser ~onhccida. 

O Audllor Marcos Nóbrega, bnlhante mestre do 
dirt!illl. designado pela Auditoria Geral. ofereceu Re
latório Prévio 11° 128/00, fecundo em saber jurídico, 
onde analisa o mérilo nos segutntcs termos: 

"Cmge-se à correw mTerpretaçlio do ART. 20. 
§5°, da Lei Complemenwr JUI/2000, que "111 

verbis ·· dispõe: 
"arT 20- A repnnição dos lmuTes t?lobais do 
an. 19 não poder<i e.\ceder os segwnTes per
centuais: 
( 011/ISSi S) 

/1 - Na esfera esTadual: a) 

JCJr (Três por tento) pam o Lexisl(//ivo. inclu
ído o Tribunal de Contas dn Esflldo; 
( Ollli.\'Sis) 

§ 5" Para fins pn'l'istos 110 art. 168 da Consti
Tuição. a entrega dos recursos finan('eiros cor
respondente~· à de~pesatolf/1 com pessoal por 
Poder e Órgão .reró rpsulfllnTe tia aplicação 
dos percenTruw; tlefinulo.\ ne.\le artigo. ou 
aqueles fixados na lei dll.\' direTrí:.es orçamen
Tárias." (grifo nosso) 

A polêmica refere-se à constitucionalidade do dis
posJLivo. 

O pnmetro aspecto a dtl~CllllrnHJs tem lastro no llJW 

de Estado que temos no Bral>tl. Trata-se. é claro, de 
um Estado Fcderã.l cuja ado~,;iío admite a uliltzação de 
certos princípios. segundo o magJsti!rio de Raul Ma
chado Horta, a saber: 

a) A decisão constituinte criadora do Estado Fe
deral c de suas partes i ntltssoctúvcio,;. a Fetlera
ção, ou Uniuo. os Estados mcmhros e os mu
nicípiol>; 

h) A reparttção de competêncws entre os Ente' 
federados; 

c) O poder de auto-organt7ação cnnstnucwnal 
destes Entes. atril'lutndo-lhcs auwnom.a cons
Lilucional: 

ti) Autonomia administrativa atlministrativa. li
Mnceira e polflica 

Claro que essa fo rmação htstórka do federalismo 
não pode ser encarada de forma mnnolfuca. Ao longo 
do tempo c em processo de adaptação à. realitladc dos 

diversos pafses. o federalismo foi apresentando diver
sa~ vertentes. A chave da questão está na repanição 
de c('lmpctêncta c na autonomta admtntstraliva. fman
cetra c polftJca que são corolários do modelo federal 
htslórico adotado. Asstm, podemos ralar em: federa
lismo dual; federalismo cenLrrrugo; federa lismo cen
trfpeto. lederalismo de segregação, l'edcralismo clás
sico c para muitos o chamado novo lcderalismo. 

Dcllsa lorma. a primeira leitura do di<;po~itivo da 
lct nos leva a entender que o mesmo é inconslitucio
n.ll. Soçorre esta tese o fato de o Presidente da Repú
hhca ler vetado o§ 6° do art. 20 4ue al>Sim dtt.Ja: 

§ 6"- Somente será aplwada a reparttçào dos 
limiTes estabelecido,· tto "caput", caso a Lei 
das Vimrizes Orramemáricrs m1o disponha de 
jormn d~(erente'' (vetado). 
i" lUIS razões do l'eto assim argumema: ''a pos
.Hbilitlade de que os lrmaes tfp despem de pes
soal dos poderes e órgciCJ.\ po.nam ser ui Te ro
dos na LDO poderá resulwr Pm demandas ou 
tnt:ellfii'OS. especiallllt'nTe no iimbrto de f:sta
tfos e MuniCípios, para que os Gcl.\fOS com 
pessoal e encargos sonws de determinado 
l'oder 011 Órgão sejam ampliado.f em detn-
1/WttfO de outros, visto que u ltmiu• global do 
J:nTe da Federação é fixado em Lei Comple
menra r·· 

Essas foram as razões do veto. 
Assim. a Interpretação oficial é que os limHes se

riam aquclel> estabelecidos na Lei Complcment:lf po
dendo cada Ente federado na sua LDO, caso deseJe. 
palluar limitel> inferiores à4uele:. cstabelectdos na lei. 

Pnrwnto, sc adotarmos a "mens lcgislmons" ( von
tade dnlcgislador) o§ 5" do art 20 da LRF dcscmnba 
para uma gritante mconstilucionahdadc po1s esbarra 
na .tutonomia \.los Entes federados c na possibilidade 
dl! dtsporcm na forma que acharem mats apropriada 
sohrc 11s l>Clll> recursos financeirns. 

Sustl'nta esse posicJOnaml!nto o ba.!>ilar ensinamcn
w que os pnnc1p10s. sohrctudos os consutuc10nais. 
d~:vcm ser respcnatlos. ou, como cnstn.t n lllt:lltrt: Cel
so Alllônio Banth!ira de Mello. baseado no adnurus
tr<tltvtsta argentino Agostin Gordtllo, "VH)lar um prin
dpw é muito mais grave do que transgredir uma nor
ma. A desatenção ao pri ncípio implica não apenas 
ulctNI a um específico mand;unento obrigatório. mas 
a todo n ststema de comandoll. É a mais grave fom1a 
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Je ikgalidade ou im:onstitm.:ionahtlade. conforme es
calão do pnndp1o \'IOlado. pon.tuc representa insur
gl!ncia contra todo o ~isll;ma, su!wcrsclo dos valores 
fundamentais. contumácia im;missin:l a seu arcabouço 
lógico c corrosão dt: sua estrutura mestra .. 

Logo, o texto em comento lere o pn ncípio coosti
tuctonal tia Federação portanto está trremed1avelmcnte 
enado do \'feio da inconsutucionalidadc. 

No entanto essa 11ão é úmca Interpretação possí
vel Voltemos ao que dito d1sposill\'O legal: 

·ar/. 2U - A rf!partiçiiv do.1 h mires globws do 
arr. 19 não podera e1reder OJ .wf!runtes per
rentllaiY: 

( owi \'SisJ 
/f- Na esjera estud11al: b) 
3% (I rês por <t>IITO) para o l.egislatim, inclll
ídu o Tribunal de Conws do Estado: 
(0111/SSÍS) 

§ 5" Para .fins prP\'ISIOS 110 arr. 168 da Consti
tuição, a ent res:a dos rerur.wsflnanceiros cor
respondente.\" ti tlt'IJ>l'Witntal l'Om pessoal por 
Poder e Ôrgilo JCrti re.wltante da aplimçao 
dm perrentuaiJ d('}inulos nnre artigo, 011 

aqueles fixados twlei dm diretri:.ei orçamen
tcírun. " (gn fo nossu) 

Uma h.:itura mais atenta mostra que o te>.10 fala 
cn1 "ou aqueles lt\at!ns na Ld diL'i Diretrizes Orça
memárias·· Em momcnl\1 algum a rcd<lção explícita a 
idl!ia de lJUC valenam os limnes est1pulaJos na LRF c 
sonlentc a LDO podcna cs11pular valores mlcnores. 
&sa i ntcrpretaçào. repelimos, cst<1 calcada na idéia 
da "mens leg1slatons", ou ~eJil, na vo1nade implícita 
Jo lCf!lslador. No cmanL1l sabcmo!i nós. cmtcm1os Jc 
hermcnt:ulica, que a ltllcrprctnção viLClriosa deve ser 
aL[ucla da ''mcns legis''. A lei an cmrar em vigência 
ganha existência própria c pnrt<ullo deve ser huscada 
a Interpretação conlnht no lcxto legal. 

Aucmais. uma das mais modernas técnicas de in
tt'rprctação constiLucional chama-'>t.: imcrprcla~fãO con
forme a t:onstltuiçao () t:onsll!ucion:UtMa Luiz Ro
herto Barroso assun lic man1testa: "Na ullerprctação 
wnformc a Cnnstnuíção. o úrgão.Jumúletonal decla
ra qual das possivc1s mterpretaçl'h:s de uma norma le
gal se revela compaliwl ~.:om a lc1 lundamcmal Isso 
ocorrerá. naturalmente. sempre que um deLerminado 
prcceno intraconsllLU!;IOnal comportar diversas pos
Sthllidades Jc interpretação. sendo qualquer delas 111-
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compatíveis com a Constitu11;ão. 
( ... ) Fn:qüentcmcntc, o princirio cnscja que se lJir

me a cnmpauhi!idadc de uma Lei Cttm a Constilwçiio. 
Clltn exclusão expressa de outras pos .... ihilidadt:.., tDter
prctatJv,ls, rcput;1das im:on~tiruô<,nats Visto pelo lado 
positivo. a con~cljüênda que engendra é. sem dú,·ida. 
a prc~crvação tla norma.". 

Um dus prtmctros consutucionaltstas pátrio~ a 
d<llltrtnar .... ohn: o assunto l'ot Gilmar Fcrrc1ra Men
des, nos traLcndo cnslllamcmos thl modelo de contro
le de consutucionJltdade alcm!\n: .. A admissihthda
dc da 1 utcrprctação conforme a Con~l i tu1ção t: ju.slt li
cada pda doulrtna c pela JUrtsprudênciíl de forma di· 
1'ercnc1ada ... 

Um importante argumento que conlere validade à 
llltcrprctaçih> contmmc a Cnnstitutç<1o é o prínc(pío 
t.la uni Jade d<lordemwrídíca (Einhcil der Rcchtsord
nung) l)Ue considera a Consmnição como conll'xto 
stlperior ~ vnrrang1ger Kontcxt) da.., dema1s normas. As 
lcts c as twrm~ ~cwnd<lnas devem -.cr interpretadas. 
ohngatonamcmc. ~.:m consonând a L om a Consti Lui
ção. D..:ssa romw. a mtcrprctaçãP conli>rme 11 Con..,u
Lutçãu conhgura uma suhdl\'lsão l'hamaJ.tlntcrprcta
\ãO sbtêmka .. . 

A-;sinl vollandu ao tema em dchatc c con'>idcran
do a lc•tura dos dispositivos. entendemos. com hasc 
na adequação .111s princíp1os nuncadorcs da C1na 
~tagn<t. que h<\ a poss1hihdadc d1' Emes federados 
di~pon:m dilàL·ntunt!nll: em su.1 LD< l do que estabe
lecem os li mil~:' estahclc(ldns na LRF 

Isso é d1to em ahsolmo respeito aos princípios 
ltcrmcn0uuco!'l da intcrpretaçi.lo conforme à consutui
ção t: wm l'lase no bas1lar princípill da ledL·ração e 
atlllmomía dos L'llles l'cder<tdos." 

CONSJ DERANOO os prilll'fp1os Constituciollals 
dl! Fedcraçàn c da autonomia Jos entes fcdcrauns; 

CONSIDERANDO a regra uc prindp10s de Her
mcnêutH.:a ConsllLUL'innal úc 1nLcrprcta~ão conforme 
à Con:.Lituu;ão, 

CONSIDERANDO oS 5" do artigo20 da Lc1 de 
Responsahll1dade F1scal. 

Op11111 que o con ... ulcnte s~ja respondido nos st:
gwutes tcrm,>s: 

I - Com h~e na Con'ltllUIÇão Federal c no§ 5" t.lo 
art. 20 da Lei de Rc~ponsah1lidadc Fiscal, bá a 



possibiliJadc Jos cnws federados estabelece
rem em suas Leis de DiretriLes Orçamentárias 
percentuais máxunos de llcspcsa com pessoal 
diferentemente do que dtspüc o art 20, LT. da 
Lei de Rcsponsahiltdatlc Ftscal. 

l1 -Em nenhuma hipótese. a possível alteração dos 
pcrccntuats relativos a despesas com pessoal 
poder<\ tmportar na cxtrapolação do percentual 
global de 60~ lixado no tnciso IJ do an. 19 da 
Lct de Rl!sponsabtlidatlc Fiscal. 

OS CONSELHEIROS RUY UNS DE ALBU
QUERQUE. SEVERINO OTÁVIO RAPOSO, FER-

NANDO CORREIA, CARLOS PORTO E ALDA 
NlAGALHÃES VOTARAM DE ACORDO COM O 
RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR-GE
RAL. DR. HILTON CAVALCANTI DE ALBU
QUERQUE. 
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